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7. ALTERAÇÃO DA TABELA DE TAXAS MUNICIPAIS 2017:

Submete-se à apreciação do Executivo com vista a aprovação da

Assembleia Municipal a proposta de alteração da Tabela de Taxas

Municipais 2017, nos seguintes termos:

No art°. 500. n°. 2.1.1 onde consta “Toldos por m2 ou fração e

por ano ou fração” deverá constar “Toldos por m2 ou fração e

por mês ou fração”.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Assunto: Alteração da Tabela de Taxas Municipais 2017.

Considerando que:

1. Se verificou, no âmbito do cálculo anual para efeitos de processamento das

renovações de licenciamentos de publicidade e ocupação de espaço público, que

a atual Tabela de Taxas Municipais, aprovada em anexo ao Código Regulamentar

do Município de Braga, em vigor desde 25.11.2016, tem previsto no seu art.° 50.°

n.° 2.1.1 que o cálculo da ocupação de espaço público com toldos seja efetuado

por m2 e por ano — “Toldos por m2 ou fração e por ano ou fração”;

2. Nos anos anteriores, as Tabelas de Taxas sempre previram o cálculo desta taxa

por m2 e por mês;

3. O cálculo das taxas nos termos atualmente previstos, ou seja, por ano, resultaria

numa diminuição de receita para o município;

4. O processamento da faturação das renovações de licenciamentos de publicidade e

ocupação de espaço público para o ano de 2017, não foi ainda efetuado;

5. Nos termos da alínea b) do n.° 1 do art° 25 da Lei n.° 75/2013, de 12.09, que

estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, compete à Assembleia

Municipal, sob proposta da Câmara, aprovar as taxas do município e fixar o

respetivo valor.

Propõe-se:

1. A alteração da Tabela de Taxas Municipais nos seguintes termos: no art.° 50.0

n.° 2.1.1 onde consta “ Toldos por m2 ou fração e por ano ou fração” deverá

constar “Toldos por m2 ou fração e por mês ou fração”.

O Presidente,

Dr. Ricardo Rio


